
PREFEIT IRA MUNI CIPAL DE M IRAI
CEP. 35.-790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Ng 775

AUTORIZA A ABERTURA DE CRtnITO SUPLID\ffiNTARPARA
REFORÇO DE DOTAÇõES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA:t, por seus representantes aprovou
e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipa1f autorizado a
Abrir er'd1to Suplementar, para reforço de lotações do Orçamento Vi-
gente t abaixo relacionadas:

1 ••.LEGISLATIVO
1.1 - Gabinete e Secretaria da câmara.

3.1ttl.l Pessoal Civil •••••••••••••••• ,•••••••••••••• NCZ8- 20.000.00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.".•••••••••.•••••• NCZ$- 1.000,00

2 EXECUTIVO
2_1 - Gabinete e Secretaria

3.1.1.1 - Pessoal Civ11 •••••••••••••••••••••••••••••• NCZ$ ....
3.1.1.3 - Obrigações Patronais ••••••••••••••••••••••• NCZ$-
3.1.2.0 Material de Consumo •••••••••••••••••••••••• NCZ$-
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos,••• u •••••••• , ••NCZ$-
3.2.l.0 - Sub~enções Econômieas •••••••••••••••••••••• NCZ$-
3.2.3.3 - Contribuições Correntes •••••••••••••••••••• NCZ$-
3.2.5.1 - Inativos •••••••••••••••••••••••••••.•••••••• NCZ$-

3.1.1.1 .•..Pessoal C1vi1 •••••••••••••••••••••••.••••••• NCZ$-
3.1.2.0 - Material de Consumo •••••••••••••••••••••••• NCZ$-
.3.1.3.3 ...Remuneração de Serviços Pessoais •••••••••••NCZ$-
3.1,3.2 - Outros Serviços e Enoargos •••••••.•••••••••• NCZ$-

2.3 ...Serviço de Educação e Cultura.
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3.1.1.1 - Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••••••• NCZ$ •.•.150.000.00
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3.1.2.0 - Material de Consumo •••••••••••••••••••••••••• NCZ$- 20.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Enoargos •••••••••••••••••• NCZ$- 10.000,00
3.2.3.3 - Contr1bui;ões Correntes •••••••••••••••••••••• NCZ.- 7.000,00
4.1.1.0 - Obras e Instalações ••••••••••••••••••••••••• NCZ'- 20.000,00

2.4 - Serviços Urbanas
3.1.1.1 - Pessoal C1vi1 •••••• ~••••••••••••••••••••••••• NCZ$- 55.000,00
3.1.2.0 - }1ateria1 de Consumo •••••••••••••••••••••••••• NCZ$- 20.000,.00
3.1.3.2.- Outros Serviços e hucargos •••••••••••••••• .,.NCZ$- 10.000,00

2.5 - Serviço de Saúde e Assistência Social
3.1.1.1 - Pessoal C1vi1 •••••••••••••••••••••••••••••••• NCZ$-
3.1.2.0 - Material de Consumo •••~•••••••••••••••••••••• NCZ$-
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos •••••••.••••••••••• NCZ8-

Contribuições Correntes •••••••••••••••••••••• NCZ$-

20.000,00
8.000,00
5.000.00

15.000,00
2.6 - S. E. M. E. R.

3.1.1.1 •..Pessoal Civ11 •••••••••••••••••••••••••••••••• NCZ$- 40.000,00
,.

3.1.2_0 •...Material de Consumo •••••••••••••••••••••••••• NCZ$- 40.000,00
3.1.3.2 - Outros Serv1ços e Encargos ••u •••••••••• ,.•••• NCZ$- 18.000,00

Total.. .••••••.•••••••.•••••••••• ••,.••.••••Nczt-630 .•500,00
Art. IIQ - Para atender o que dispõe no Artigo 12, desta Lei ,

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular total ou paroial-
mente dotações do Vigente Orçamento, bem como utilizar o Excesso de Ar-recadação a ser apurado em balancetes, até o valor de NCZ$-630.500.00·
(Seiscentos e Trinta Mil e Quinhentos Cruzados Novos), tudo de acordo'
com o Artigo 43 § IQ. da Lei nQ 4.320/64.

Art. 1112 - Revogamwse as disposições em contrário e entra es-
ta Lei em vigor na data de sua publicação.

Mando. portanto, a todas as autoridades e a quem oconheàimento
e execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão inte!
ramente como nela se oontém.


